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1:", ti:,do cie 
MI)r"li ci pa I, 
r'Hnte ano, 

Di sobre Co de Direito Re~l 
de Uso e aljenaç~o de terrenos destina 
dos a 1m antaç~o de Núcleos Habitacio 
n:,,;\l'3 Populare5" 

o PREFEITO DO MUNICípIO DE AM~RICO BRASILIENSE, 
Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 

em Ordinária de 20 de fevereiro do cor-
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ Fica o Poder Executivo utorizado a 
outot'<,Jar' co de dit"'eito r'eal de U30 dl':l telr'i'enO~";" SD" 

bre os quais a municipalidade detenha o domínio, ou pOSSH, 
em de desaproprl para fins habitacionais, a famí
lias carentes residentes em Américo Brasiliense. 

Artigo 2Q A co de direito real de uso 
sera ou to mediante contrato, a titulo gratuito, e me
diante condiç5es, com a promessa de doação no prazo de 
05(cinc:o) anos< 

Artigo 3Q A co de direito real de uso 
abranqerá terreno com área de no mínimo 125.00m2(cento e 
vinte e cinco metro3 quadrados) e no máximo 250m2(duzentos 
e cinql.lenta, metr'(J"S CIU:i.'~dl",,,do:,,,.), e se t"ealiz.ê~d,:'\ m':ldiantr.',: 
chamamento público e inscri dos i,nteressados. 

Artigo 49 - As famílias a serem beneficiadas por 
esta Lei n~o poder ter renda maior que OS(cinco) l~rios 
mÍr",jrno"", rnen:::;,:-1is 

""(.'3",1 de 
nu1 id;v:'Je, 

Artigo 59 Do contrato de co de direito 
uso dever~ constar, obrigatoriamente, sob pena de 
as seguintes abri a serem cumpridas pelo 

conC8~:S':"; i on.:'i r i o: 
I - Edificar a sua casa pr6p ia no terreno conce

dido, ram uma área minima de 30 OOm2(trinta metros quadra
dos) iniciando a construção no prazo de 180(cento oitenta 
dias e concluindo-a no prazo de 02(dois) anos, a contar da 
data da aSSInatura do contrato; 

TI - Residir na casa edificada, t~o Ioga esteja 
cone) uid,3,; 

111 - Não alugar, arrendar ou transferir posse 
elo irnóvel ,:3 r,ar'cai r o:;;; , Sf:'lm autori cL:, Pr'3feitura •. pelo 
prazo mínimo de 05(cinco) anos, a contar da data da assina
Lut' elo contr",ê1to de concEsl5são. 

Par rafo ~nico A Prefeitura autoriza á a 
transferência da posse do imóvel a terceiros, antes do pra
zo de 05(cinco) anos, quando ocorrer motivo de força maior 
que imr~ça a familia de continuar residindo no prédio. 
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Artigo 69 A transferência da posse do imóvel 
terceiros, sem autoriz da Prefeitura. acarretará 
ci unilateral do contrato de concessâo, devol 
posse do imóvel. a Prefeitura Municipal. 

Artigo 79 A Prefeitura obrigará, no contrato 
de c:n dE~ uso a.: 

I - Realizar os serviços de ter anagem 
de ma do lote concedido; 

TI Fornecer o p eto e res~!ctivo memori 1 des-
critivo da casa a ser edificada; 

ITI Fot'n~"lcer' ,,3,ot'ientação nle,::), pi3,t'':::l, :,~ CC) ('I ,,;Li"U'" 

(;~Ãn da C,(l~O,,::),; e 
IV - Incentivar os concessionários 

das casas, através de muti 
pa r a pn:Hnove ,'-em 

, orientando :::;Ui,l, 

organi através do Serviço de P Social. 

tu(;~ ;'''á a 
t~"l r" t'enO':3, 

Artigo 89 - O Chefe do Executivo Municipal efe
definitiva a cada um dos concessionários dos 

desde que . " o conceSSlonarlO: 

I" Te n 1",::':\ cumpr"ldo toda~s ::3.~:, cla(j~,IJ1,as e condi 
a q!!e '",n t'efer'e () ,;i,t"tiqo 59 dBst.'~ Lei; 

TI - Tenha decorrido um prazo mínimo de OS(cinco) 
anos da data da lavratu do contrato de concessio de uso: 

TTl - Tenha o concessionário e ou sua familia 
dido no imóvRI num período de no mínimo 03(três) anos; 

TV - A doação a feita sob condi de o conces-
sionário e ou sua família, continuar residindo no im6vel 
pelo prazo minimo de 02(dois) anos; e 

V A a feit.i':\ conl a cláu:,3ul,,~ de i rnpC':l " 
nliOI~abl 11dade" 

Pa rafo Onico - No caso de o i ] se encon-
trar ainda em fase de desapropriação judicial e o seu domí-
nio ter sido ainda transferido à Prefeitura, esta 
doará n imóvel quando o dominio deste lhe for transfnrido 
após o rmino do processo judicial. 

Artigo 9º - Fica o concessionário isento do im
posto ial e territorial incidente sobre o imóvel conce
dido, pelo prazo de 02(dois) anos, a contar da data da as-
s:irj,3.tur'a do contt'atD dE", de u~~;o, 

Artigo LO - Esta Lei rá regulamentada mediante 
Decreto do Executivo, em especial no que concerne ao esta
belecimento das condições indispensáveis para inseri 
dos interessados. 

Artigo 1J As com Lei 
correrão por conta das do próprias do orçamento vi-
gen~:,e, :;;:;c!plernentada:',:; '3e necesst~r' o. 

Artigo 12 Esta Lei entra em vigor na data de 
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PPEFFITURA [)O t1UNI 1P10 DE AM:=:FUCO f3HASTLI I'!SF 

~" i o 
~n ti qo 

P de rnodo 
tC) de 1,,992 

13 Revogam-se as disposi 
peci.,:,,,l ,~ Lei i1unicipa'] nQ 

i:;llll co 1'''1 L r 
g97, ele 18 de 

Prefeitura do Munic[ o de Américo Brasiliens8, aos 21. dias 
do môs de Fevereiro de 1.995(hum mil novecentos e noventa B 
c 'i. nc;o) , 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento competente da 
pc'3.1 
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